
LEI N. 1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR,

ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE

2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos
56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e
ele sanciona e promulga a seguinte lei ordinária:

Art. 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar,
conforme art. 41, Inciso I, da Lei n. 4.320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2023, no
valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para a seguinte programação
orçamentária:

Código Reduzido 340

Órgão 07
Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e
Urbanismo

Unidade 001
Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e
Urbanismo

Função 15 Urbanismo

Sub Função 452 Serviços Urbanismo

Programa 0014 Expansão e melhoria da infraestrutura

Projeto Atividade 2016
Manutenção - Sec. Mun. de Infraestrutura,
Serviços e Urbanismo

Elemento Despesa 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos 1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento 0000000 Sem detalhamento de Fonte de Recursos

Valor R$ 650.000,00 Seiscentos e cinquenta mil reais

Art. 2. A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o artigo anterior no valor de

R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais) se fará através de recursos resultantes da

anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, nos termos artigo 43, parágrafo 1º,

inciso III, da Lei Federal n. 4.320/64 conforme discriminado abaixo:
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Código Reduzido 317

Órgão 07
Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e
Urbanismo

Unidade 001
Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e
Urbanismo

Função 15 Urbanismo

Sub Função 452 Serviços Ubanismo

Programa 0014 Expansão e melhoria da infraestrutura

Projeto Atividade 1078
Manutenção - Sec. Mun. de Infraestrutura,
Serviços e Urbanismo

Elemento Despesa 44.90.51.00 Obras e Instalações

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento 0000000 Sem detalhamento de Fonte de Recursos

Valor R$ 650.000,00 Seiscentos e cinquenta mil reais

Art. 3. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do
Plano Plurianual – PPA, Lei n. 1.129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo
1°.

Art. 4. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, do exercício 2023, Lei n. 1.238/2022, incluindo os Programas e Ações
abertos no Artigo 1°.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei
Orçamentária Anual – LOA, Lei n. 1.314/2022, incluindo os Programas e Ações abertos no
Artigo 1°.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

(Assinatura Eletrônica)

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N.
087, DE 31 DE JULHO DE 2023, QUE
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR,
ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA
DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos
56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 087, de 31 de julho de 2023, que
“Autoriza o poder executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar, alterando a lei
1.314/2022 LOA de 2023 e dá outras providencias”, de autoria do poder executivo, foi aprovado
pela câmara municipal de vereadores, em 01 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido
pelo Poder Executivo na data de 02 de Agosto de 2023, por meio do ofício n. 118/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDO a sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como LEI MUNICIPAL
N. 1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

CONSIDERANDO o acima exposto PROMULGA-SE a LEI MUNICIPAL N.
1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência para que
produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei Municipal n. 1.423, de 02 de Agosto de 2023,
no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como, no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, com endereço eletrônico
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por se tratar do veículo oficial de comunicação e
publicação dos atos municipais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 02 de Agosto de 2023.

(Assinatura Eletrônica)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Art. 3º. As despesas decorrentes da Execução desta Lei correrão à conta
da dotação orçamentária vigente da Secretaria Municipal de Administra-
ção Planejamento e Finanças.

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANE-
JAMENTO E FINAÇAS.

UNIDADE: 001 - GABINETE DO SECRETARIO

FUNÇÃO 10 – ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0002- GESTÃO + EFICIENTE

PROJ/ATIVIDADE: 2010 – Manutenção com a Secretaria Administração.

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00

CODIGO REDUZIDO: 0049 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Físi-
ca

FONTE DE RECURSO: 1.5.00.000000 – Recursos não vinculados de im-
posto.

Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando to-
da e qualquer disposição em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de Agosto de 2023.

(Assinatura Eletrônica)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 085, DE 19 DE JULHO DE 2023,
QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LOCAR 01
(UM) IMÓVEL, PARA FUNCIONAMENTO DO CARTÓRIO DE PAZ E NO-
TAS DE CANABRAVA DO NORTE-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 085, de 19 de julho de 2023,
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar 01 (um) imóvel, para
funcionamento do cartório de paz e notas de Canabrava do Norte-MT, e
dá outras providências”, de autoria do poder executivo, foi aprovado pela
câmara municipal de vereadores, em 01 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 02 de Agosto de 2023, por meio
do ofício n. 118/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI MUNICIPAL N. 1.421, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI MUNICIPAL N.
1.421, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular exis-
tência para que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei Municipal n. 1.421, de 02 de Agosto de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

LEI N. 1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte lei ordinária:

Art. 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicio-
nal Suplementar, conforme art. 41, Inciso I, da Lei n. 4.320/64 ao orçamen-
to financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos
e cinquenta mil reais), para a seguinte programação orçamentária:

Código Redu-
zido 340

Órgão 07 Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e Urbanis-
mo

Unidade 001 Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e Urbanis-
mo

Função 15 Urbanismo
Sub Função 452 Serviços Urbanismo
Programa 0014 Expansão e melhoria da infraestrutura
Projeto Ativi-
dade 2016 Manutenção - Sec. Mun. de Infraestrutura, Servi-

ços e Urbanismo
Elemento
Despesa

33.90.
39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Re-
cursos

1.500.
000. Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento 0000000 Sem detalhamento de Fonte de Recursos
Valor R$ 650.

000,00 Seiscentos e cinquenta mil reais

Art. 2. A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o ar-
tigo anterior no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais)
se fará através de recursos resultantes da anulação total ou parcial de do-
tações do orçamento vigente, nos termos artigo 43, parágrafo 1º, inciso III,
da Lei Federal n. 4.320/64 conforme discriminado abaixo:

Código Redu-
zido 317

Órgão 07 Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e Urbanis-
mo

Unidade 001 Sec. Mun. de Infraestrutura, Serviços e Urbanis-
mo

Função 15 Urbanismo
Sub Função 452 Serviços Ubanismo
Programa 0014 Expansão e melhoria da infraestrutura
Projeto Ativi-
dade 1078 Manutenção - Sec. Mun. de Infraestrutura, Servi-

ços e Urbanismo
Elemento
Despesa

44.90.
51.00 Obras e Instalações

Fonte de Re-
cursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento 0000000 Sem detalhamento de Fonte de Recursos
Valor R$ 650.

000,00 Seiscentos e cinquenta mil reais

Art. 3. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do
Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei n. 1.129/2021, incluindo os
Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 4. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO, do exercício 2023, Lei n. 1.238/2022, in-
cluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei n. 1.314/2022, incluindo
os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.
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(Assinatura Eletrônica)

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 087, DE 31 DE JULHO DE 2023,
QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDI-
TO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA
DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 087, de 31 de julho de 2023, que
“Autoriza o poder executivo municipal a abrir crédito adicional suplemen-
tar, alterando a lei 1.314/2022 LOA de 2023 e dá outras providencias”, de
autoria do poder executivo, foi aprovado pela câmara municipal de verea-
dores, em 01 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 02 de Agosto de 2023, por meio
do ofício n. 118/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI MUNICIPAL N. 1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI MUNICIPAL N.
1.423, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular exis-
tência para que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei Municipal n. 1.423, de 02 de Agosto de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 02 de Agosto de 2023.

(Assinatura Eletrônica)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.422, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

LEI N. 1.422, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte lei ordinária:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adici-
onal Suplementar conforme art. 41, Inciso I, da Lei 4.320/64 ao orçamento
financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 516.017,42 (quinhentos e
dezesseis mil, dezessete reais e quarenta e dois centavos), para a seguin-
te programação orçamentária:

Código Reduzi-
do 207
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde
Sub Função 301 Atenção Básica
Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica
Projeto Ativida-
de 2050 Folha de Pagamento e Encargos – PACS/

PASCAR
Elemento Des-
pesa

31.90.11.
00

Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Ci-
vil

Fonte de Recur-
sos 1.604 Serviço Público de Saúde
Detalhamento 0000600 Bloco Atenção Básica
Valor R$ 50.000,00 Cinquenta mil reais

Código Redu-
zido 232
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0004 Custeio das Ações da Saúde Publica
Projeto Ativi-
dade 2037 Manutenção do Mac
Elemento
Despesa

33.90.
39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Re-
cursos 1.500 Identificação das despesas com ações e serviços

público de Saúde
Detalhamento 1002000 Serviços Público Saúde
Valor R$ 300.

000,00 Trezentos mil reais

Código Redu-
zido 201
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 301 Atenção Básica
Programa 0004 Custeio das Ações da Saúde Publica
Projeto Ativi-
dade 2047 Manutenção do ESF
Elemento
Despesa

33.90.
39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Re-
cursos 1.500 Identificação das despesas com ações e serviços

público de Saúde
Detalhamento 1002000 Serviços Público Saúde
Valor R$ 100.

000,00 Cem mil reais

Código Redu-
zido 280
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 305 Vigilância epidemiológica
Programa 0004 Custeio das Ações da Saúde Publica
Projeto Ativi-
dade 2034 Folha de pagamento e encargos -Vigilância em

Saúde
Elemento
Despesa

31.90.
11.00 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte de Re-
cursos 1.500 Identificação das despesas com ações e serviços

público de Saúde
Detalhamento 1002000 Serviços Público Saúde
Valor R$ 55.000,00 Cinquenta e cinco mil reais

Código Redu-
zido 281
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 305 Vigilância epidemiológica
Programa 0004 Custeio das Ações da Saúde Publica
Projeto Ativi-
dade 2034 Folha de pagamento e encargos -Vigilância em

Saúde
Elemento
Despesa

31.90.
13.00 Obrigações Patronais

Fonte de Re-
cursos 1.500 Identificação das despesas com ações e serviços

público de Saúde
Detalhamento 1002000 Serviços Público Saúde
Valor R$ 11.017,42 Onze mil, dezessete reais e quarenta e dois cen-

tavos

Art. 2º. A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o arti-
go anterior no valor de R$ 516.017,42 (quinhentos e dezesseis mil, dezes-
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